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TERMO DE REFERENCIA
SOLICITACAO DE FORNECIMENTO N° 2026/1223

1. OBJETO
1.1. Contratacdo de empresa especializada para realizacao de exames médicos
complementares de imagem e graficos com laudo, conforme condicoes e exigéncias

estabelecidas neste instrumento, pelo prazo de 12 (doze) meses.

ITEM ESPECIFICACAO UNIDADE DE | QUANTIDADE VALOR VALOR
MEDIDA UNITARIOR$ | TOTALR$
1 Eletrocardiograma Servico 150 25,00 3.750,00
2 Eletroencefalograma Servico 150 43,67 6.550,50
LOTE 3 Espirometria Servico 20 24,00 480,00
ol 4 Raio X de Térax Servico 40 44,33 1.773,20
5 Raio X Coluna Lombo Sacra Servico 40 43,97 1.758,80
6 Raio X Calcaneo Servico 100 41,06 4.106,00

1.2. A contratacao se dara por lote tinico.
1.3. Cronograma estimado para atendimentos mensais:
Item 1 - Eletrocardiograma

Més Més Més Més Més Més Més Més Més Més | Més | Més
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

13 13 13 13 13 13 12 12 12 12 12 12

Item 2 — Eletroencefalograma

Més Més Més Més Més Més Més Més Més Més | Més | Meés
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

13 13 13 13 13 13 12 12 12 12 12 12

Item 3 — Espirometria

Més Més Més Més Més Més Més Més Més Més | Més | Més
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

02 02 02 02 02 02 02 02 o1 o1 o1 o1

Item 4 — Raio X de Torax

Més Més Més Més Més Més Més Més Més Més | Més | Meés
o1 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

04 04 04 04 03 03 03 03 03 03 03 03

Item 5 — Raio X Coluna Lombo-sacra

Més Més Més Més Més Més Més Més Més Més | Més | Més
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

04 04 04 04 03 03 03 03 03 03 03 03

Item 6 - Raio X Calcaneo

Més Més Més Més Més Més Més Més Més Més | Més | Meés
o1 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

10 10 10 10 10 10 10 10 05 05 05 05
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2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATACAO

2.1. A fundamentacao da contratacao é da Norma Regulamentadora n® 07 (NR 07)
do Ministério do Trabalho e Emprego, que preconiza a necessidade dos exames
complementares para todos os servidores, de acordo com o programa de controle
médico e saude ocupacional (PCMSO) a cargo do Médico do Trabalho do SEMAE,
visando proteger e preservar a saude dos mesmos em relacao aos riscos ocupacionais
conforme avaliacao do Programa de Gerenciamento de Risco — PGR da Autarquia.

2.2. O objeto da contratacdo esta previsto no Plano de Contratacées Anual [2026],

nos itens 467, 468, 469, 470, 471 € 472

3. REQUISITOS DA CONTRATA(}AO
Subcontratacao

3.1. Nao é admitida a subcontratacao do objeto contratual.
Garantia da contratacao

3.2. Nao havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

4. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
Condicoes e prazo de execucao

4.1. Para a perfeita execucao dos servicos, a contratada obriga-se a, além do
cumprimento das demais exigéncias constantes neste termo, observar as demais
condicoOes previstas neste item:

4.1.1. Os servicos deverdao ser executados de acordo com o agendamento
constante na guia de encaminhamento do SEMAE;

4.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos
termos da legislacao vigente;

4.1.3. Disponibilizar, em quantitativo necessario, pessoal qualificado e
preparado para a realizacdo dos servicos ora contratados e ter disponibilidade de
espaco para o atendimento das exigéncias deste contrato;

4.1.3.1. A quantidade maxima de atendimentos nao ultrapassara o limite de
10 (dez) servidores por dia de agendamento;

4.1.4. Os exames deverao ser realizados por um médico ou técnico qualificado,

devidamente regularizado junto aos respectivos conselhos de classe;
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4.1.5. Caso seja detectado alguma alteracdo significativa no exame, em
avaliacdo médica, o mesmo devera ser repetido para confirmacao do diagnostico;

4.1.6. Os exames deverao ser realizados de segunda a sexta feira, exceto
feriados, das 07:00 as 15:00 horas, com agendamento prévio de, ao menos, 24 horas;

4.1.7. O contratado devera estabelecer uma base de atendimento no municipio
de Piracicaba/SP para a execucdo dos exames. Isso evita o deslocamento de
servidores a ponto de comprometer os trabalhos, pela auséncia por longo tempo;

4.1.8. O SEMAE nao dispoe de espaco fisico (sala) adequado e devidamente
isolado, para todos os atendimentos ora solicitados;

4.1.9. Os laudos devem ser entregues na Medicina Ocupacional, localizada da
Sede do SEMAE, a Rua XV de Novembro, n® 2200, bairro Alto, no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas da realizacao dos exames, autorizado o meio digital, seja sitio

proprio na internet ou pelo email medicinaocupacional@semaepiracicaba.sp.gov.br

desde que assegurados o sigilo e a autenticidade;

4.1.10. Sera condicdo para assinatura do contrato a apresentacao do
cumprimento das exigéncias legais para a prestacdo de servicos de radiografias,
constantes nas Normas CNEN NN 3.01 e CNEN NN 6.02 e suas atualizacoes, além
dos registros profissionais no Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia e/ou
Conselho Regional de Medicina e do alvara de funcionamento emitido pelos 6rgaos
competentes.

5. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

5.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
clausulas avencadas, as normas da Lei n°. 14.133, de 2021, e da Instru¢ao Normativa
n°. 18, de 2023, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total
ou parcial;

5.2. As comunicagOes entre a Administracdo e a Contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletronica para esse fim;

5.3. A Administracao podera convocar representante da empresa para adocao
de providéncias que devam ser cumpridas de imediato;

5.4. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de 2021, art.
117, caput e Instrugoes Normativas n°. 05 e n°. 18, ambas de 2023);
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5.5. Fica nomeado como gestor do contrato o servidor Adalberto Rodrigo
Peres Nunes e como fiscal do contrato o servidor Paulo Cesar Bassetti;

5.6. O fiscal do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condicOes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administracgao;

5.6.1. O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do
contrato todas as ocorréncias relacionadas a execucao do contrato, com a descricao
do que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos defeitos observados;

5.6.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico
do contrato emitird notificacoes para a correcdo da execucado do contrato,
determinando prazo para a correcao;

5.6.3. O fiscal do contrato informara ao gestor do contato, em tempo
habil, a situacdo que demandar decisao ou adocao de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso;

5.6.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucao do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente
ao gestor do contrato;

5.6.5. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelo fiscal
do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia;

5.6.6. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacao de
processo administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdao de sancoes, a ser
conduzido pela comissao de que trata o art. 158, da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso;

5.7. O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de
contratos para a formalizacdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestao nos termos do contrato;

5.8. O Contratado devera manter preposto aceito pela Administracao no local
do servico para representa-lo na execuc¢ao do contrato;

5.8.1. A indicacao ou a manutencao do preposto da empresa podera ser
recusada pela Entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercicio da atividade.
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6. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

6.1. A avaliacao da execucao do objeto atendera o disposto neste item:

6.1.1. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a
irregularidade verificada, sem prejuizo das sancoes cabiveis, caso se constate que a
Contratada:

6.1.1.1. Deixou de executar, ou ndo executar com a qualidade minima
exigida as atividades contratadas;
Recebimento do Objeto

6.2. O recebimento provisério se dara pelo aceite da nota fiscal, ap6s a
execucao dos servicos solicitados;

6.3. Os servicos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificacoes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta,
sem prejuizo da aplicacao das penalidades;

6.4. Sera considerado como recebimento definitivo o ato de liberacao da nota
fiscal para pagamento através do termo de recebimento AUDESP;

6.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solucao,
pelo contratado, de inconsisténcias verificadas na execug¢do do objeto ou no
instrumento de cobranca;

6.6. O recebimento provisorio ou definitivo nao excluira a responsabilidade
civil pela solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execucao do contrato.

Liquidacao

6.7. O pagamento sera realizado mensalmente, mediante encaminhamento da
Nota Fiscal/Fatura e do relatorio dos servigos prestados aos cuidados do Nucleo
SESMT/Medicina Ocupacional.

6.8. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia
que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s a comprovacao da
regularizacao da situacdo, sem 6nus a contratante.

6.9. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia
que impeca a liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s a comprovacao da
regularizacao da situacdo, sem Onus a contratante.
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Prazo e forma de pagamento

6.10. O pagamento serd efetuado de acordo com o padrio do SEMAE,
conforme mencionado no edital de contratacao.
7. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR
Forma de selecao e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacao de procedimento de
DISPENSA DE LICITACAO, sob a forma ELETRONICA, com critério de julgamento
pelo menor preco
Exigéncias de habilitacao

7.2. Para fins de habilitacao, devera o licitante comprovar documentacao legal
conforme Edital.
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

8.1. O custo estimado total da contratacao é de R$ 18.418,50 (dezoito mil,

quatrocentos e dezoito mil e cinquenta centavos).

Paulo Cesar Bassetti — 1.631-7
Escriturario — Medicina Ocupacional
SESMT
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